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Oficio n°.255/2024/CMMB Matias Barbosa, 26 de novembro de 2024. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico no Substitutivo ao Projeto de Lei n°.01/2024 que “Cria o 

Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista — TEA e dá outras 

providéncias. ”. 

Atenciosamente, 

JÓ 
Joâoífe,lipe da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
é 

Anexo: Projeto de Lei nº.01/2024. 
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limos. Drs. 
Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Ofício nº: — 104/2024/JUR 
Assunto: — Resposta Ofício nº 255/2024/CMMB 

Matias Barbosa, 18 de dezembro de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 001/2024, que “Cria o Estatuto Municipal da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista — TEA e dá outras providências”. 

Em tempo, informamos que o Ofício nº 002/2024/CMMB, exclusivamente em relação 
ao Projeto de Lei nº 001/2024, que “Cria o Estatuto Municipal de Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista — TEA e dá outras providências” viu-se prejudicado tendo em vista a 
apresentação do idealizador do Projeto de Lei da presente alteração que agora 
respondemos. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Leonardo Sérgio Henrique 
Advogado da Camara Municipal de Matias Barbosa 

Leonardo Sérgio Henrique 
ADVOGAD( 

CÂMARAMUNIO: 

—Recebemos _ 
Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURIDICO 
|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por meio 
do Oficio n® 255/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador JoZo Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 001/2024, que “Cria o Estatuto 
Municipal da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista — TEA e dá outras providéncias”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 255/2024/CMMB; Mensagem Substitutiva nº 
01/2024, contendo a Minuta do Projeto de Lei nº 001/2024. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei que Cria Estatuto Municipal de amparo & pessoa com 
transtorno no espectro autista no Municipio de Matias Barbosa, com a composição de garantias e direitos 
bésicos a esta parcela necessitada da populagao, carente da correta e proba ação estatal de protegéo aos 
envolvidos. 

A Proposicéo de Lei preenche, minimamente, os requisitos da Lei Complementar n° 95, de 
28 de fevereiro de 1998, que dispdem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidago das 
leis, conforme determina o parégrafo único do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua 
posterior alteração feita pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001. 

A Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, mais especificamente, 
disposigdes que tratam, como um todo, da politica municipal de atendimento &s pessoas com o transtorno 
do espectro autista e seus familiares e responsaveis. 

Portanto, seria este Projeto de Lei o determinado caminho juris que deve transpor a 
iniciativa legislativa local para efetivar aplicação geral aos cidadãos e à sociedade, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa que segue: 

“Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, 
destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...)” 

O Vereador possui a devida legitimidade para a propositura da discutida proposta 
legislativa, em conformidade com aquilo previsto no artigo 44 da Lei Organica Municipal, assim como 
também o disposto no Art. 147, § 1° do Regimento Interno da Casa Legislativa, que reverbera no mesmo 
sentido da Norma Maior Municipal. Vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Camara ao 
Prefeito e aos cidadãos” (destacado) 
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“Art. 147 - (...) 
$ 1º - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Camara, ao Prefeito, ao Vereador, 
as Comissoes e a iniciativa popular” (grifamos) 

A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competéncia suplementar do municipio 
sobre a legislação federal e estadual no que couber. Assim, a matéria tratada por referida Proposição de 

Lei não recebe percalgos em seu caminho formal. 

Il - CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do 
feito, sendo que o mesmo pode seguir seu devido trémite legislativo e seguir para a proxima Comiss&o 
Técnica composta pelos DD Vereadores. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 18 de dezembro de 2024. 

Advagado da Cê]ma 'a Municipal de Matias Barbosa 

Leohardo Sérgio Henrique 

ADVOGADO-OAB/MG 89437 

CÂNMARAMUNICID&: DE MATIAS BARBOSA 
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